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RESOLUÇÃO CONSEPE N.º 11/2020, de 09/10/2020
Aprova o Regulamento Interno do Comitê de Ética em Pesquisa Envolvendo Seres Humanos (CEP) da Universidade Paranaense – UNIPAR e revoga a Resolução CONSEPE n.º 04, de 28/10/2015 e a Resolução CONSEPE n.º 05/2019, de 09/08/2019.
O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE e Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando a proposta apresentada pela Coordenadoria de Pós-Graduação (COPG), para o Regulamento Interno do Comitê de Ética em Pesquisa envolvendo Seres Humanos – CEPE, da Universidade Paranaense - UNIPAR;

Considerando o Parecer da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, favorável à aprovação do Regulamento proposto; e

Considerando a Deliberação CONSEPE n.º 09/2020, havida em reunião ordinária do CONSEPE, realizada no dia 08/10/2020, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1st. Fica aprovado o Regulamento do Comitê de Ética em Pesquisa envolvendo Seres Humanos (CEPE), da Universidade Paranaense - UNIPAR, em anexo, que passa a ser parte integrante desta Resolução.

Art. 2.º
Esta Resolução entra em vigor nesta data, ficando revogada a Resolução CONSEPE n.º 04/2011, de 28/10/2015 e Resolução CONSEPE n.º 05/2019, de 09/08/2019 e demais disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

Umuarama - Paraná, 09 de outubro de 2020.

_____________________________________
CARLOS EDUARDO GARCIA

PRESIDENTE DO CONSEPE – REITOR
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